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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
NULIDADE  DE  SENTENÇA  POR  FALTA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO 
DA QUESTÃO PRÉVIA.

-  Na  hipótese  vertente,  tendo  o  juízo  a  quo 
externado  os  motivos  de  sua decisão,  bem assim 
apreciado  o  acervo  probatório  coligido  aos  autos, 
não há que se falar em nulidade da sentença por 
ausência de fundamentação.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA. ARTIGOS  10  E  11 
DA  LEI  Nº  8.429/1992.  CONDENAÇÃO  DO  EX-
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SOSSEGO  À 
SUSPENSÃO  DOS  DIREITOS  POLÍTICOS, 
PAGAMENTO DE MULTA CIVIL E PROIBIÇÃO DE 
CONTRATAR  COM  O  PODER  PÚBLICO  OU 
RECEBER BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS 
OU  CREDITÍCIOS. NÃO  OBSERVÂNCIA  DA 
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  ATO  ÍMPROBO 
CARACTERIZADO.  CONDENAÇÃO  IMPOSTA 
FIXADA  COM  RAZOABILIDADE. 
DESPROVIMENTO DO APELO.

- O elemento subjetivo necessário à configuração de 
improbidade  administrativa  é  o  dolo  eventual  ou 
genérico  de realizar  conduta  que atente  contra  os 
princípios da Administração Pública, não se exigindo 
a presença de intenção específica,  pois a atuação 
deliberada  em  desrespeito  às  normas  legais,  cujo 
desconhecimento  é  inescusável,  evidencia  a 
presença do dolo.
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- A Lei 088/2002 regulamentou o Programa de Subsídio à 
Habitação de  Interesse Social do Município de Sossego, 
condicionando  a  expropriação  dos  bens  públicos  à 
elaboração de um plano para a construção das unidades 
residenciais a serem realizadas pelo próprio ente e não 
pelos beneficiários, os quais serão escolhidos segundo os 
requisitos  exigidos  pela  lei,  situações  que  não  foram 
observadas pelo então gestor, ora insurgente.

- Inexistindo as condições impostas pela norma local, os 
atos  praticados  pelo  promovido  causaram  danos  ao 
erário,  ultrapassando os  limites  dos princípios  morais  e 
probos da Administração Pública, devendo sobre si recair 
as sanções pertinentes.

-  As sanções aplicadas pelo  juízo  a  quo atendem aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tendo em 
vista  a  conduta  praticada  pelo  Apelante  e  as 
peculiaridades  do  caso  concreto,  não  havendo 
desproporcionalidade flagrante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, a unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR 
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Juraci  Pedro  Gomes 

contra a sentença de fls.  396/407, prolatada pelo  Juízo de Direito da Comarca de 

Barra de Santa Rosa que, nos autos da Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público do Estado da Paraíba,  julgou procedente o pedido inicial,  condenando o 

Promovido pela prática de ato de improbidade administrativa às seguintes sanções:

a) Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 03 (três) 
anos;
b) Pagamento de multa correspondente a 10 (dez) vezes 
o valor da remuneração percebida enquanto no cargo;
d) Proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios  ou incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou 
indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa 
jurídica de que seja sócio majoritário,  pelo prazo de 03 
(três) anos.
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Condenou,  ainda,  o  Demandado  ao  pagamento  das  custas 

processuais.

Em suas razões, fls. 411/431, suscita, preliminarmente, a  nulidade 

da sentença vergastada por cerceamento de defesa, sob o fundamento de ausência 

de fundamentação, nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal e do art. 165, 

do Código de Processo Civil,  aduzindo que o sentenciante não assentou na decisão 

vergastada qual o embasamento acerca da existência do ato ímprobo.

No  mérito,  requer  que  seja  conhecida  e  provida  a  presente 

Apelação, uma vez que restou evidenciado que as doações dos imóveis públicos 

ensejadoras  da  condenação  não  se  enquadram  nas  hipóteses  de  improbidade 

administrativa, ante o dispositivo legal que as autoriza.

Ademais,  aduz  que  mesmo  que  fosse  configurado  o  desvio 

legislativo,  a inexistência de enriquecimento ilícito,  dano ao erário e ao interesse 

público demonstram que o gestor não agiu de forma desonesta, configurando mera 

inabilidade administrativa.

Contrarrazões às fls. 436/439.

Instada  a  pronunciar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

desprovimento do recurso (fls.447/450).

É o relatório.

VOTO

Preliminar  de  cerceamento  de  defesa  por  ausência  de 
fundamentação da sentença

O  apelante,  preliminarmente,  suscita  a  nulidade  da  sentença 

proferida pelo  Juízo de  Direito da Comarca de Barra de Santa Rosa.  Para tanto, 
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afirma que o Magistrado de base discorreu apenas genericamente acerca dos atos 

ímprobos, sem apontar o que lhe levou a julgar procedente a demanda.

Pois  bem.  O  dever  do  juiz  de  fundamentar  suas  decisões,  nos 

termos do art.  93,  IX  da Carta Magna,  diz  respeito  à demonstração do caminho 

percorrido para chegar à conclusão de acolher ou não o pedido formulado, tudo isso 

visando evitar as sentenças arbitrárias, contrárias ao estado democrático de direito, 

não  se  pretendendo  coibir,  entretanto,  a  fundamentação  concisa,  lícita  ao 

magistrado, desde que dela se possa extrair os motivos de sua convicção.

Nessas condições,  analisando o decisório  combatido  vislumbro que, 

diversamente  do  que  sustenta  o  ora  recorrente,  trouxe  em  seu  bojo  a  devida 

fundamentação, na medida em que indicou os motivos pelos quais verificou que as 

doações de imóveis públicos promovidas pelo insurgente, nas condições que foram 

realizadas, encontram-se em confronto com os princípios da administração, hipótese 

que  configura  a  ocorrência  de  improbidade,  nos  termos  do  art.  11,  da  Lei  nº 

8.429/92.

Portanto, houve respeito ao proêmio da motivação da decisão, razão 

por  que  não  há  de  se  falar  em cerceamento  de  defesa,  devendo  ser  o  aresto 

impugnado mantido.

Neste sentido, já decidiu esta Corte de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível.  Ação de obrigação 
de  fazer  c/c  cobrança.  Professora  da  rede  municipal  de  
ensino. Rateio de verba repassada ao município em abril de 
2011. Preliminar. Nulidade da sentença. Alegação de que a  
fundamentação da sentença abarcou questão não levantada 
pelas  partes.  Princípio  do  livre  convencimento  motivado.  
Rejeição. Na utilização do princípio do livre convencimento  
motivado (art. 131 do cpc), o julgador não está adstrito às  
teses levantadas pelas partes, mas, por outro lado, forma o 
seu convencimento valorativo baseado nas fontes do direito  
e nas provas dos autos.  Processual  civil.  Apelação  cível.  
Ação  de obrigação  de  fazer  c/c  cobrança.  Professora  da  
rede municipal  de ensino.  Rateio  de  verba repassada  ao 
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município em abril de 2011. “onus probandi”.  Ausência de  
prova de direito constitutivo. Ônus do autor. Art. 333, I, do  
CPC.  Improcedência do pedido.  Desprovimento.  O código 
de processo civil, em seu art. 333, estabelece que incube ao  
autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito,  
enquanto  que  cabe  ao  réu  a  prova  dos  fatos  extintivos,  
impeditivos  e  modificativos  do  direito  do  autor.  Assim,  
caberia ao apelante fazer prova dos fatos constitutivos do  
seu direito (art. 333, I,  do cpc), vez que “quod non est in  
actis, non est in mundo” (aquilo que não está nos autos, não  
existe  no  mundo),  razão  pela  qual  não  procede  a  sua  
irresignação.” (TJPB; AC 094.2012.000295-4/001; Segunda  
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra  
Filho; DJPB 02/12/2013; Pág. 15)

“PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível.  Ação de obrigação 
de fazer  c/  c  cobrança.  Professora  da rede municipal  de  
ensino. Rateio de verba repassada ao município em abril de 
2011. Preliminar. Nulidade da sentença. Alegação de que a  
fundamentação da sentença abarcou questão não levantada 
pelas  partes.  Princípio  do  livre  convencimento  motivado.  
Rejeição. Na utilização do princípio do livre convencimento  
motivado (art. 131 do cpc), o julgador não está adstrito às  
teses levantadas pelas partes, mas, por outro lado, forma o 
seu convencimento valorativo baseado nas fontes do direito  
e nas provas dos autos.  Processual  civil.  Apelação  cível.  
Ação  de obrigação  de  fazer  c/c  cobrança.  Professora  da  
rede municipal  de ensino.  Rateio  de  verba repassada  ao 
município em abril de 2011. “onus probandi”.  Ausência de  
prova de direito constitutivo. Ônus do autor. Art. 333, I, do  
CPC.  Improcedência do pedido.  Desprovimento.  O código 
de processo civil, em seu art. 333, estabelece que incube ao  
autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito,  
enquanto  que  cabe  ao  réu  a  prova  dos  fatos  extintivos,  
impeditivos  e  modificativos  do  direito  do  autor.  Assim,  
caberia ao apelante fazer prova dos fatos constitutivos do  
seu direito (art. 333, I,  do cpc), vez que “quod non est in  
actis, non est in mundo” (aquilo que não está nos autos, não  
existe  no  mundo),  razão  pela  qual  não  procede  a  sua  
irresignação.” (TJPB; AC 094.2012.000280-6/001; Segunda  
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra  
Filho; DJPB 02/12/2013; Pág. 15)

Portanto, tendo o juízo  a quo externado os motivos de sua decisão, 

bem assim apreciado o acervo probatório coligido aos autos, não há que se falar em 

nulidade do decisório por ausência de fundamentação.
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MÉRITO

O  feito  versa  sobre  Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade 

Administrativa, na qual o Ministério Público Estadual pugnou pela condenação do 

promovido (Juraci Pedro Gomes) - em virtude da prática de ato que rotula como 

ímprobo,  qual  seja,  a  irregularidade  na  doação  de  bens  públicos  quando  se 

encontrava à frente do poder executivo do Município de Sossego-PB, haja vista que 

tal prática atentou contra os princípios da Administração.

Pois  bem.  A  improbidade  administrativa  configura-se  através  de 

atitudes que impliquem no enriquecimento ilícito do agente, que causem prejuízos 

ao  erário  ou  mesmo os  que,  ainda  que  não  se  enquadrem nas  duas  situações 

anteriores, fustigam os princípios da Administração Pública.

Dessa  maneira,  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres 

estabelecidos pela lei representa improbidade administrativa punível com a perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa  e proibição de 

contratar  com  o  Poder  Público,  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário,  além da obrigação imprescritível  de ressarcir o dano, 

caso haja.

No  caso  vertente,  verifico  ser  incontroverso  que  o  recorrente, 

utilizando-se  do  art.  2º,  da  Lei  Municipal  nº  088/02,  doou  vários  terrenos 

pertencentes ao Município de Sossego.

No entanto,  em que pese o Magistrado de base ter entendido que as 

doações  apenas  feriram  os  princípios  da  Administração  Pública,  ao  examinar  o 

regramento  legislativo  local  acima  apontado,  concebo  que  os  atos  praticados 

também causaram lesão ao erário.
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Ora,  a  referida  norma  regulamentou o  Programa  de  Subsídio  à 

Habitação de Interesse Social daquela edilidade, condicionando a expropriação dos 

bens  públicos  à elaboração  de  um  plano  para  a  construção  das unidades 

residenciais a serem realizadas pelo próprio ente e não pelos beneficiários, os quais 

serão escolhidos segundo  os requisitos exigidos pela  lei,  situações que não foram 

observadas pelo então gestor, ora insurgente.

Vejamos alguns dispositivos exemplificativos da referida norma:

Artigo  1º  –  O  Executivo  municipal  fica  autorizado  a  
desenvolver todas as ações necessárias para a construção 
de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes  
necessitados,  implementadas  por  intermédio  do programa  
P.S.H.,  mediante  convênio  a  ser  firmado  com  a  CAIXA  
ECONÔMICA FEDERAL.
Artigo 2º – o Poder Público Municipal poderá disponibilizar  
terrenos  de  áreas  pertencentes  ao  patrimônio  público  
municipal,  objetivando  a  construção  de  moradias  em 
benefício da população a ser beneficiada pelo PSH.
(…)
Artigo  4º  –  Os  custos  relativos  a  cada  unidade,  
integralizados  pelo  Poder  Público  Municipal  a  título  de  
contrapartida,  necessários  para a viabilização  e produção 
das  unidades  habitacionais,  serão  ressarcidos  pelos  
beneficiários, mediante pagamentos de encargos mensais,  
de forma análoga  as  parcelas  e  prazos  já  definidos  pela  
Medida Provisória que instituiu o Programa PSH, permitindo  
a  viabilização  para  a  produção  de  novas  unidades  
habitacionais.

Artigo 5º – O contrato com a Prefeitura Municipal ou com a  
entidade  que  o  Poder  Público  Municipal  indica,  será 
celebrado  em nome  da  esposa,  ou  da  companheira  que  
compõe o casal, preferencialmente

Parágrafo  1º  –  Só  poderão  ingressar  no  PSH  famílias  
residentes no município, há pelo menos três anos, após a  
realização  de  trabalho  social,  com  informações  e 
esclarecimentos  aos  interessados,  pelos  técnicos  da 
prefeitura  ou  da  Entidade  Organizadora,  da  
responsabilidade de cada beneficiário neste processo.

Portanto, denota-se, a partir da redação dos artigos supra, que a lei 

exige a  elaboração de  um  projeto de construção  habitacional para que se possa 
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disponibilizar  os  terrenos  de  propriedade  do Município  para  sua  execução,  bem 

como que será financiado através de convênios.

Ademais,  a  legislação  também  regulamentou  quem  poderá  ser 

beneficiado com o programa, além da obrigatoriedade de vinculação contratual.

Logo,  inexistindo  respeito  a  tais  condições,  os  atos praticados  pelo 

promovido causaram danos ao erário, ultrapassando os limites dos princípios morais 

e probos da Administração Pública, devendo sobre si recair as sanções pertinentes.

Compulsando os autos, além de ser incontroverso que existiram várias 

doações de terrenos do Município, percebe-se, através dos depoimentos prestados 

às fls. 30/49, que a lesão ao patrimônio público restou evidenciada.

Segundo  o  depoente  Francisco  Francinaldo  de  Macedo  (fls.  36), 

servidor estável da edilidade e ocupante do cargo de fiscal de obras, no período 

eleitoral  de 2004, o recorrente, então candidato à reeleição, doou cerca de doze 

terrenos públicos sem qualquer formalismo.

Esclareceu, ainda, que os beneficiários já haviam iniciado a construção 

de casas, sem, no entanto, qualquer alvará de liberação, situação que demonstra 

que a disponibilização dos bens públicos se deu em total dissonância com a forma 

estabelecida na Legislação de regência.

Assim,  estão  mais  do  que  demonstrados  os  danos  ao  erário,  a 

configurar a prática da improbidade administrativa. 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  -  ATO  DE  
IMPROBIDADE - DOAÇÃO (ALIENAÇÃO POR VALORES 
IRRISÓRIOS)  -  TERRENOS  DE  PROPRIEDADE  DA 
PREFEITURA  -  INOBSERVÂNCIA  DA  LEGISLAÇÃO 
VIGENTE  -  FAVORECIMENTO  DE  TERCEIROS  EM 
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DETRIMENTO  DO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO  -  
DESFAZIMENTO  DOS  ATOS  DE  TRANSFERÊNCIA  -  
CANCELAMENTO DOS REGISTROS - PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO  -  CONDENAÇÃO  DO  ADMINISTRADOR  ÀS 
SANÇÕES  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE.  RECURSO  01  -  
TERCEIROS  ADQUIRENTES  -  PEDIDO  DE 
PERMANÊNCIA DOS REGISTROS - ALEGACAO DE BOA 
FÉ  -  ATOS  QUE  REPRESENTARIAM  PRAXE 
ADMINISTRATIVA - MERA CONFIRMAÇÃO DE ATOS JÁ 
PACIFICADOS  NO  TEMPO  -  RELACÕES  ENTRE  
PARTICULARES - SUPOSTA AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PÚBLICO - ALEGAÇÕES RECHAÇADAS - ATO ILEGAL E 
AUTÔNOMO  -  TRANSFERÊNCIA  A  TÍTULO  GRATUITO 
DE  BEM  PÚBLICO  -  REQUISITOS  DE  LEI  -  
DESRESPEITO  -  IMPROBIDADE  VERIFICADA  -  
SUPREMACIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO  SOBRE  O 
PARTICULAR  -  DECISÃO  CORRETA  -  RECURSO 
DESPROVIDO.  RECURSO  02  -  EX-PREFEITO  -  
PRELIMINARES  -  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA  -  
DESNECESSIDADE,  UMA VEZ  DEMONSTRADA  AMPLA 
POSSIBLIDADE  DE  DEFESA  EM  CONTESTAÇÃO  -  
JURISPRUDÊNCIA  -  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO 
NECESSÁRIO  -  INOCORRÊNCIA  -  SERVIDORES  NÃO 
ATINGIDOS  PELOS  EFEITOS  DA  DECISÃO  -  ATO  
PESSOAL  E  AUTÔNOMO  DO  AGENTE  PÚBLICO  -  
DESACOLHIMENTO - MÉRITO - ATO DE IMPROBIDADE -  
COMPROVAÇÃO - ART. 10, I, DA LEI 8429/92 - SANÇÕES  
- APLICABILIDADE, AINDA QUE DESFEITOS OS ATOS -  
CONDUTA  DO  AGENTE  PÚBLICO  -  PRINCÍPIO  DA 
PROPORCIONALIDADE  -  OBSERVÂNCIA  -  SANÇÕES 
BEM APLICADAS - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO  
DESPROVIDO.(TJ-PR   , Relator: Rogério Ribas, Data de  
Julgamento: 14/10/2008, 5ª Câmara Cível)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO 
CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  COMPETÊNCIA.  LEI  Nº.  10.628/02.  
INCONSTITUCIONALIDADE.  DECLARAÇÃO  PLENÁRIA 
DO STF. ADI 2797/DF. JUÍZO COMPETENTE. PRIMEIRO  
GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  CLÁUSULA  DE  RESERVA  DE 
PLENÁRIO  (ART.  97  DA  CF).  DESNECESSIDADE.  Art.  
481, parágrafo único, do CPC. Não obstante a Lei Federal  
nº. 10.628/02 tenha acrescido o § 2º ao art. 84 do Código de 
Processo Penal,  criando uma espécie de foro privilegiado  
para as ações de improbidade administrativa,  o Pleno do  
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2797/DF,  
cuja relatoria coube ao eminente Min. Sepúlveda Pertence,  
considerou  inconstitucional  a  referida  alteração  legislativa  
por entender que a legislação infraconstitucional não pode 
criar  hipóteses de competência  originaria,  posto que essa 
matéria é reservada à Constituição. .Os órgãos fracionários  
dos  tribunais  não  submeter  ão  ao  plenário,  ou  ao  órgão  
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especial,  a  argüição  de  inconstitucionalidade,  quando  já  
houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 
Tribunal Federal sobre a questão. (art. 481, parágrafo único,  
do CPC). PROCESSUAL CIVIL. Apelação Cível. Preliminar.  
Sentença.  Extra  petita.  Inexistência.  Congruência  entre  
decisão vergastada e os fatos narrados na inicial. Rejeição.  
Não  existe  decisão.  Extra  petita.  quando  o  Magistrado 
decide com base em fundamento legal diverso do fornecido 
na inicial, desde que baseado em fatos ligados ao fato-base.  
PROCESSUAL CIVIL. Apelação Cível. Preliminar. Nulidade  
da sentença. Cerceamento de defesa. Desnecessidade de 
dilação  probatória.  Princípio  do  livre  convencimento  
motivado do Magistrado. Rejeição. De regra, o julgamento  
antecipado da lide (art. 330 do CPC) não viola os princípios  
do contraditório e da ampla defesa, ante o princípio do livre  
convencimento  motivado  do  Magistrado.  Assim,  não 
havendo necessidade de dilação probatória ou versando a  
causa sobre matéria exclusivamente de direito, pode o Juiz  
julgar  antecipadamente  a  lide,  sem  que  isso  implique  
cerceamento de defesa.  PROCESSUAL CIVIL.  Preliminar.  
Ação civil pública. Improbidade administrativa. Procedência.  
Cabimento  de  honorários  advocatícios.  Matéria  de  fundo.  
Apreciação  conjunta.  A  presente  preliminar,  em  verdade,  
possui natureza de defesa de mérito, e com ele deverá ser  
analisada.  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  
Apelação  cível.  Ação  civil  pública.  Improbidade  
administrativa. Ato que causa dano ao erário e atenta contra  
os princípios da administração pública. Acórdão do Tribunal  
de  Contas  do  Estado  da  Paraíba.  Despesas  sem 
comprovação. Não aplicação do exigido na manutenção do 
desenvolvimento  do  ensino.  Emissão  de  cheques  sem 
fundos. Despesas não licitadas, entre outras. Condenação.  
Atos  graves.  Sanções  proporcionais  à extensão do dano.  
Multa civil,  suspensão dos direitos políticos e proibição de  
contratar  com o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou  
incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  
ainda que por intermédio  de pessoa jurídica da qual  seja 
sócio  majoritário.  Desprovimento.  Restado  provado  nos  
autos  que  o  requerido  praticou  atos  de  improbidade  
administrativa  que  causam dano  ao  erário  público  e  que  
atentam com os princípios da administração pública é de se  
aplicar as sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92, a  
saber,  multa  civil,  suspensão  dos  direitos  políticos  e  
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou  receber  
benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica  
da qual seja sócio majoritário. (TJPB; AC 011.2006.000.209-
1/001; Cabaceira; Rel. Juiz Conv. Alexandre Targino Gomes 
Falcão; DJPB 25/11/2008; Pág. 6) 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  
Ação proposta visando à responsabilização do Vice-Prefeito  
de Pedregulho e de seu irmão por terem vencido algumas  
licitação das quais participaram indevidamente por meio de 
empresa  "laranja",  na  vigência  de  condenação  que  os  
impediu de contratar com a Administração Pública.  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DANO 
AO  ERÁRIO  Reconhecimento  de  ato  de  improbidade  
administrativa  que  importou  em dano  ao  erário  municipal  
decorrente da fraude nas licitações,  com pagamentos por  
materiais  que  não  foram  entregues,  tendo  os  cheques  
emitidos  pela  Prefeitura  sido  depositados  nas  contas  do  
Vice-Prefeito e de seu irmão Efetiva participação do agente  
público demonstrada Prática prevista no artigo 10 da Lei nº  
8.429/92.  Improbidade  caracterizada.  VIOLAÇÃO  AOS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO Fraude praticada pelo  
Vice-Prefeito  e  seu  irmão  que  importou  em violação  aos  
princípios da moralidade, impessoalidade e legalidade Dolo  
caracterizada  Réus  incursos  no  artigo  11  de  LIA.  
SANÇÕES. O art. 37, § 4º, da CF, prevê sanções mínimas e  
obrigatórias  por  ato  de  improbidade  administrativa,  não 
excluindo a possibilidade de criação de novas sanções pela  
legislação pertinente Multa civil e proibição de contratar com 
o Poder Público aplicáveis ao caso Sentença parcialmente 
reformada apenas para redimensionar as sanções. Recurso  
do Ministério Público provido. Recurso dos réus não provido.  
(TJSP;  EDcl  0001966-74.2011.8.26.0434/50000;  Ac.  
7452897;  Pedregulho;  Quinta  Câmara  de  Direito  Público;  
Rel.  Des.  Leonel  Costa;  Julg.  13/01/2014;  DJESP 
07/05/2014)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE 
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EXPREFEITO.  
DESCUMPRIMENTO  DE  CONVÊNIO  FIRMADO  COM  A 
FUNDAÇÃO  NACIONAL  DE  SAÚDE.  DISPENSA 
INDEVIDA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 10, I, IX, XI, DA LEI Nº  
8.429/1992.  DOLO  E  MÁ-FÉ.  CONFIGURADOS.  APELO  
NÃO PROVIDO. 1.  Sendo o juiz  o destinatário  da prova,  
cabe a ele valorar a necessidade ou não da produção de  
certa  prova,  em  observância  ao  princípio  do  livre  
convencimento motivado, nos termos do art. 130 do código  
de processo civil.  Precedente  desta corte.  2.  Não há em  
prescrição,  porquanto  o  prazo  prescricional  só  começa  a  
correr  a partir  do  término do mandato  de prefeito,  sendo  
certo que, se este for reeleito, o início do prazo se dará a  
partir  do  término  do  segundo  mandato.  Precedentes  do 
Superior Tribunal de justiça e desta corte. 3. O relatório de  
fiscalização  n.  123,  datado  de  28/09/2004,  emitido  pela  
controladoria-geral  da  união,  somado  às  declarações  
prestadas  pelos  funcionários  da  fundação  nacional  de  
saúde. Funasa e pelo próprio requerido junto ao ministério  
público  do  estado  de  Minas  Gerais,  comprovam  o  
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descumprimento  do  convênio  740/98,  que  visava  à  
construção de 121 (cento e vinte e um) módulos sanitários  
domiciliares,  acarretando  prejuízo  ao  erário.  4.  Houve  
dispensa indevida de processo licitatório, ainda mais por ser  
a empresa contratada para realizar o objeto estipulado uma 
empresa de fachada, que fornecia diversas notas frias para 
vários municípios, inclusive para o de lagoa dos patos/mg.  
5. A contratação de empresa inidônea e a declaração falsa 
junto  à  funasa,  no  sentido  de  que  as  obras  teriam  sido 
regularmente cumpridas, permitem concluir  que o réu agiu 
dolosamente.  6.  Apelação  não  provida.  (TRF  1ª  R.;  AC  
0001410-41.2009.4.01.3807;  MG;  Terceira  Turma;  Relª  
Desª  Fed. Monica Jacqueline Sifuentes; DJF1 28/03/2014;  
Pág. 929) 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO.  
PROGRAMA  DINHEIRO  DIRETO  NA  ESCOLA  PDDE.  
DESEMBOLSO  DOS  RECURSOS  MEDIANTE  CHEQUE 
AO  PORTADOR.  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTAÇÃO 
IDÔNEA QUE COMPROVE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  
ESCOLARES  E  DE  EXPEDIENTE.  NOTAS  FISCAIS  
FRIAS.  AUSÊNCIA  DE  QUALQUER  REGISTRO  DO 
INGRESSO  NA  PREFEITURA  E/OU  DISTRIBUIÇÃO  ÀS 
ESCOLAS  DOS  MATERIAIS  SUPOSTAMENTE 
ADQUIRIDOS. IMPROBIDADE CONFIGURADA. 1. Não se  
verifica a prescrição quinquenal prevista no art. 23, I, da Lei  
nº 8429/92 quando o mandato em que se deram os fatos  
terminou em dezembro de 2004 e a ação de improbidade  
administrativa foi proposta em 21.03.07. 2. Hipótese em que  
o  apelante  malversou  recursos  federais  destinados  às  
escolas municipais (pdde), promovendo o seu desembolso 
mediante  cheque  ao  portador  e  apresentando  
documentação  inidônea  a  demonstrar  o  destino  dos 
recursos notas fiscais frias e sem o atesto de recebimento.  
3. Ausência de qualquer registro de ingresso, na prefeitura,  
dos materiais supostamente, tampouco de sua distribuição 
às escolas que deveriam ser beneficiadas. 4. Irrelevância da  
aprovação das contas pelo fnde, se este o fez com base em  
documentos  cuja  inidoneidade  foi  posteriormente  
reconhecida  pelo  tribunal  de  contas  da  união.  5.  
Configuração dos atos de improbidade previstos nos artigos  
10, I e XI, e 11 da Lei nº 8.429/92. 6. Apelação não provida.  
(TRF 5ª R.;  AC 0001179-05.2007.4.05.8000; AL; Segunda  
Turma; Rel. Des. Fed. Fernando Braga; DEJF 16/08/2013;  
Pág. 237)

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  Ação  civil  pública.  
Pagamento de serviços pela Municipalidade, sem a devida  
contraprestação.  Emissão  de  notas  fiscais  "frias"  por  
empresas.  Conduta  tipificada  na  Lei  de  improbidade 
administrativa.  Participação  efetiva  dos  réus  no  evento  
danoso. Arguição de preliminares de incompetência do juízo  
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monocrático,  nulidade  da  sentença  por  ausência  de 
fundamentação, inépcia da petição inicial,  inadequação da 
ação civil pública e ilegitimidade ativa do Ministério Público.  
Pena de ressarcimento do dano que merece ser revista face  
ao  princípio  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  com a 
manutenção das demais.  Recursos parcialmente providos,  
com  rejeição  das  preliminares.  (TJSP;  APL  0003000-
66.2005.8.26.0411;  Ac.  6892012;  Pacaembu;  Oitava 
Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Ponte  Neto;  Julg.  
31/07/2013; DJESP 13/08/2013)

A conduta do promovido, ora apelante, está expressamente prevista na 

lei  nº 8.429/92,  que em seu art.  10,  caput,  diz que constitui  ato  de improbidade 

administrativa  que  cause  lesão  ao  erário  qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou 

culposa,  que  enseja  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  ou 

dilapidação  dos  bens  ou  haveres  das  entidades  referidas  no  art.  1º  desta  lei. 

Ocorrido o fato típico, há de ser aplicada sanção, nos termos do art. 12, da lei n. 

8.429/92.

Ora,  o  agente  público têm a obrigação de conhecer  a lei.  Se resta 

caracterizada  a  total  falta  de  controle  na  distribuição  dos  imóveis  públicos  pela 

Administração, não há como elidir o dolo dos responsáveis pelos atos envolvidos.

Até  porque,  segundo  a  jurisprudência, “o  dolo  que  se  exige  para  a  

configuração de improbidade administrativa  reflete-se na simples  vontade consciente  de 

aderir à conduta descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica -  

ou, ainda, a simples anuência aos resultados contrários ao Direito quando o agente público  

ou  privado  deveria  saber  que  a  conduta  praticada  a  eles  levaria  -,  sendo  despiciendo  

perquirir  acerca de finalidades específicas” (STJ- AgReg no REsp n.º 1.214.254/MG, rel.  

Min. Humberto Martins, j. em 15.2.2011). 

Ademais, ainda que assim não fosse, não se faria necessária nem a 

comprovação  do  dolo,  já  que  o caput do  art.  10  da  LIA  dispõe  que  a 

responsabilização poderá se dar a título de culpa. 

O Superior Tribunal de Justiça não destoa: 
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PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  
PÚBLICA.  IMPROBIDADE.  LICITAÇÃO  IRREGULAR.  
HOMOLOGAÇÃO.  DANO  AO  ERÁRIO  NÃO 
COMPROVADO.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  10  DA  LEI  
8.429/1992 CONFIGURADA.
1.  O  Tribunal  de  origem  constatou  a  irregularidade  da 
licitação, por não ter sido observada a publicidade do edital,  
e  enquadrou  a  conduta  do  recorrente  no  art.  10  da  Lei  
8.429/1992, que censura os atos de improbidade por dano 
ao Erário.
2. De acordo com a premissa fática do acordão recorrido, o  
edital  da  licitação  foi  publicado  no  Diário  Oficial,  tendo 
faltado  divulgação  em  jornal  de  grande  circulação.  Tal  
omissão não foi imputada ao recorrente, então prefeito, que  
apenas homologou o procedimento licitatório.
3. A jurisprudência do STJ rechaça a responsabilidade  
objetiva  na  aplicação  da  Lei  8.429/1992,  exigindo  a 
presença de  dolo  nos  casos dos arts.  9º  e  11  –  que  
coíbem  o  enriquecimento  ilícito  e  o  atentado  aos  
princípios  administrativos,  respectivamente  –  e  ao  
menos de culpa nos termos do art. 10, que censura os  
atos de improbidade por dano ao Erário.
4. Na hipótese, os fatos considerados pelo Tribunal a quo 
podem denotar somente negligência do recorrente por ter  
homologado  a  licitação,  porém  não  se  constatou  dano 
concreto,  tanto  que  não  houve  condenação  ao  
ressarcimento.  Nesse  contexto,  mostra-se  equivocada  a 
aplicação do art. 10 da Lei 8.429/1992.
5. Recurso Especial provido.
(REsp  414.697/RO,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  25/05/2010,  DJe 
16/09/2010)

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE.  DANO  AO  ERÁRIO.  
CULPA.  IMPROBIDADE  CONFIGURADA.  
RESSARCIMENTO.  INSUFICIÊNCIA.  APLICAÇÃO  DAS 
SANÇÕES  PROPRIAMENTE  DITAS.  NECESSIDADE.  
DOSIMETRIA A CARGO DO JULGADOR ORDINÁRIO.
1. Cuidam os autos de Ação de Improbidade Administrativa  
movida contra ex-prefeita do Município de Rio Formoso/PE,  
com base em apuração feita pelo Tribunal de Contas das  
seguintes  irregularidades:  não-aplicação  de  material  
adquirido para saneamento básico e recuperação das vias  
públicas;  dispêndios  representados  pelo  excedente  
embutido  nos  custos  globais  de  obras;  aquisição  de 
insumos por preços maiores que os praticados no mercado 
na recuperação de casas populares e escolas; e gastos com 
material de construção e serviços sem destinação definida.
2. A instância ordinária julgou o pedido procedente em parte  
para condenar a ré ao ressarcimento do Erário no valor de  
R$ 25.000,00, deixando, porém, de lhe impor sanções pela  
prática  de  improbidade  administrativa,  ao  fundamento  de  
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não  ter  havido  comprovação  de  dolo,  mas  apenas  
negligência.
3. O art. 10 da Lei 8.429/1992, que censura as condutas  
ímprobas  por  dano  ao  Erário,  admite  a  modalidade  
culposa. Precedentes do STJ.
4. O ressarcimento não constitui sanção propriamente dita,  
mas  sim  conseqüência  necessária  do  prejuízo  causado.  
Caracterizada  a  improbidade  administrativa  por  dano  ao  
Erário,  a  devolução  dos  valores  é  imperiosa  e  deve  vir  
acompanhada de pelo menos uma das sanções legais que,  
efetivamente, visam a reprimir a conduta ímproba e a evitar  
o cometimento de novas infrações. Precedentes do STJ.
5. A repercussão do dano, o elemento subjetivo do agente e 
outras  particularidades  do  caso  concreto  devem  ser  
avaliados  e  ponderados  pelo  julgador  ordinário  na  
dosimetria das sanções, aplicáveis cumulativamente ou não,  
à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
6. Recurso Especial provido, com o retorno do processo ao  
Tribunal de origem.
(REsp  1184897/PE,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  15/06/2010,  DJe 
27/04/2011)

Esclarecidas as questões com a tipificação da conduta do recorrente, 

cumpre aplicar a sanção adequada pela prática do ato de improbidade.

O art. 12 da Lei 8.429/92 prevê as penalidades pelo cometimento de 

ato de improbidade administrativa. Senão vejamos:

“Art.  12.  Independentemente  das  sanções  penais,  civis  e 
administrativas,  previstas  na  legislação  específica,  está  o  
responsável  pelo  ato de improbidade sujeito  às seguintes  
cominações:
I  -  na  hipótese  do  art.  9°,  perda  dos  bens  ou  valores  
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral  
do  dano,  quando  houver,  perda  da  função  pública,  
suspensão  dos  direitos  políticos  de  oito  a  dez  anos,  
pagamento  de  multa  civil  de  até  três  vezes  o  valor  do  
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder  
Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio  
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo  
de dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano,  
perda  dos  bens  ou  valores  acrescidos  ilicitamente  ao  
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função  
pública,  suspensão  dos  direitos  políticos  de  cinco  a  oito  
anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do  
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dano  e  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta  
ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa  
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco  
anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano,  
se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos  
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de  
até  cem  vezes  o  valor  da  remuneração  percebida  pelo  
agente  e  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público  ou  
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta  
ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de  pessoa  
jurídica da qual  seja  sócio majoritário,  pelo  prazo  de três  
anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o  
juiz levará em conta a extensão do dano causado,  assim 
como o proveito patrimonial obtido pelo agente”.

No caso em exame, haveriam de ser aplicadas as sanções previstas no 

inciso II, transcrito acima, eis que a conduta do apelante se enquadra na hipótese do 

art. 10.

Todavia, observando o dispositivo sentencial, vê-se que o Magistrado a 

quo entendeu  que  a  conduta  estava  tipificada  no  art.  11,  hipótese  que  se 

enquadraria nas sanções previstas no inciso III, do art. 12.

Ora,  conforme  posição  recente  do  STJ,  é  vedada  a  mudança  da 

capitulação jurídica em grau recursal,  especialmente porque o Ministério Público, 

autor da ação, se conformou com o enquadramento da conduta do apelante no art. 

11, da Lei nº 8.429/92.

Vejamos julgado a esse respeito: 

ADMINISTRATIVO.   RECURSO  ESPECIAL.  
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊNCIA  DE 
PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.  PRINCÍPIO  DO  TANTUM 
DEVOLUTUM  QUANTUM  APELLATUM.  AFASTAMENTO 
DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI N. 8.429/92.
1. A origem apreciou a controvérsia sob dois juízos: o juízo  
de  legalidade  do  contrato  administrativo  e  o  juízo  de  
improbidade administrativa. O acórdão da origem, apesar de 
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entender  pela  ilegalidade  dos  contratos  administrativos,  
asseverou a inexistência de prejuízo ao erário, mantendo a  
condenação  dos  recorrentes  em  sanções  da  Lei  de 
Improbidade Administrativa.
2. Concordo com a origem: houve ilegalidade na confecção 
de aditamentos (não se trata de vários contratos, mas de 
aditamentos sucessivos a um mesmo contrato, como deixa 
claro  a  instância  recorrida  em  diversas  passagens  do 
acórdão alvo dos especiais),  que superaram, em muito,  o  
valor admitido legalmente. Também estou de pleno acordo 
com o que expõe o Ministro Herman Benjamin: os aditivos  
são ilegais.
3. Nada obstante, entendo escorreita a dicotomia realizada  
pela origem entre ilegalidade e improbidade, considerando 
que existem pressupostos  específicos  que transformam a 
ilegalidade que conferiu a pecha de nulidade aos contratos  
administrativos em improbidade administrativa.
4. A leitura atenta da parte final do acórdão recorrido revela  
que  a  origem  entendeu  pela  inexistência  de  prejuízo  ao 
erário (v.
penúltima folha do acórdão) e, com base nisto, discutiu a  
proporcionalidade  das  sanções  por  improbidade 
administrativa,  ponderando  que  a  imposição  do 
ressarcimento  ao  erário  (considerado,  pela  origem,  como  
sanção, entendimento este já desconstruído por esta Corte  
Superior  em  inúmeros  precedentes)  seria  indevida,  
justamente  porque  não  teria  havido  rombo  material  nos 
cofres públicos. No mais, mantiveram-se as outras sanções 
aplicadas  em  sentença  porque  a  Lei  n.  8.429/92  tem 
pretensão  mais  abrangente  do  que  a  simples  tutela  do  
prejuízo  ao erário:  ela tutela a própria ordem legal,  ainda 
que exija requisitos subjetivos e objetivos específicos.
5. Na situação ora em comento, o acórdão foi enfático ao  
asseverar a inexistência de prejuízo. E não se pode reverter  
esta  premissa  fática  com  base  em  uma  construção 
destinada a suprir lacunas probatórias.
6.  Destaco,  ainda,  que,  a  meu  sentir,  não  é  missão  
constitucional  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  fazer  
interpretações que busquem salvar equívocos dos acórdãos  
recorridos, na tentativa de justificar posicionamentos que, à  
toda evidência, não encontram amparo legal.
Não e não.
7. O que o constituinte reservou a esta Corte Superior, em  
sede de especial interposto com base nas alíneas "a" e "c"  
do  permissivo  constitucional,  foi  a  uniformização  da 
interpretação  da  lei  infraconstitucional  federal  e  da  
jurisprudência nela fundada. E isso, não custa pontuar, sem 
autorizar discussão sobre fatos e provas que não constem 
do  acórdão  recorrido  (e,  portanto,  com  todas  as  vênias,  
recorrer a elementos constantes da sentença, salvo quando  
expressamente  incorporados  ao  acórdão,  estaria  de  fora  
das possibilidades do STJ).
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8. O que ocorreu nos presentes autos, no acórdão recorrido,  
foi  a  expressa  afirmação  de  inexistência  de  prejuízo  ao  
erário. Por isso, estou convicto de que qualquer menção à  
incidência do art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa  
está  completamente  equivocada  no  âmbito  deste 
julgamento.
9.  O  ponto  que  me  causa  certa  estranheza  no  acórdão  
recorrido  não  é  a  cisão  entre  os  juízos  de  ilegalidade  e  
improbidade,  nem  mesmo  a  questão  da  inexistência  de 
prejuízo  ao  erário  mas,  sim,  que  a  sentença  havia  se  
limitado  a  condenar  os  recorrentes  por  improbidade 
administrativa com base no art. 10 da LIA.
10. Nesta esteira, na apelação, devolveu-se ao Tribunal a  
revisão da condenação por improbidade administrativa nos 
exatos  termos  da  sentença,  acrescentando-se  outras  
discussões  colaterais.  Importante  salientar,  ainda,  que  o  
Ministério Público não interpôs apelação.
11.  Os  membros  da  Corte  recorrida  expressamente  
afastaram a ocorrência de lesão aos cofres públicos,  mas  
mantiveram a aplicação do art. 12 da Lei n. 8.429/92, por  
entenderem, implicitamente, que, apesar da impossibilidade  
de  enquadrar  as  condutas  descritas  na  inicial  no  art.  10  
deste mesmo diploma normativo, ficava clara da análise do  
conjunto fático-probatório carreado aos autos a configuração 
da  improbidade  administrativa  por  ofensa  a  princípios  
constitucionais de licitação.
12.  Por  meio  da  apelação,  os  recorrentes  devolveram  à  
instância  recursal  ordinária  -  e  só  poderiam mesmo tê-lo  
feito nestes termos - apenas a matéria que foi apreciada na  
sentença, ou seja, o prejuízo ao erário e as conseqüências  
que daí adviessem no plano da improbidade administrativa.
13.  Não  deixo  de  considerar  que  a  jurisprudência  do  
Superior Tribunal de Justiça, inclusive na esfera penal, vela  
pelo reconhecimento da tese de que o réu se defende dos  
fatos, e não de sua capitulação jurídica. Este entendimento  
ganhou  terreno  no  Direito  Administrativo  Sancionador  
porque, onde permanecem as mesmas razões, permanece 
a mesma compreensão.
14. A mudança da capitulação jurídica não pode se dar em 
sede recursal, especialmente quando o Ministério Público se 
conformou com o enquadramento das condutas dos réus no 
art. 10 da Lei n. 8.249/92. Note-se, ademais, que, no âmbito  
da Lei n. 8.429/92 é difícil caracterizar a reformatio in pejus  
de forma tão evidente como o que se dá no âmbito penal  
(em  que  a  mera  comparação  das  penas  abstratamente  
impostas já indicam os tipos mais gravosos).
15. Depois que a sentença enquadra os atos impugnados 
no  referido  dispositivo,  existe  uma  legítima  expectativa  
processual dos envolvidos de que o que ficou lá posto é o  
que pautará as demais discussões a serem levadas a cabo.  
E o art.  10 da LIA traz,  em si,  o prejuízo  ao erário como  
elemento do tipo.
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16. As partes se esforçam para afastar um elemento do tipo  
claro  e  relevante,  mas  a  origem,  em  grau  recursal,  sem 
apelação  da  outra  parte  ou  remessa  necessária,  
desconsidera a sentença e julga a causa com base em outro 
dispositivo,  completamente  estranho  ao  processo  àquela  
altura da discussão.
17.  O  princípio  do  tantum  devolutum  quantum  apellatum 
busca resguardar valores maiores do ordenamento jurídico 
processual, como o desenvolvimento do processo com base  
estrita no contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inc. LV, da  
Constituição da República vigente).
18. As partes discutiram na apelação o que foi fundamento e  
objeto de discussão na sentença e delas não era exigível  
abordar em seu recurso nada além disto, pois seria inviável  
imaginar toda gama de premissas e linhas de argumentação  
que poderia vir a ser desenvolvida pela instância recursal -  
inclusive a que pudesse enveredar pelo enquadramento da 
conduta considerada ímproba não no art. 10, mas no art. 11  
da Lei n. 8.429/92.
19. Na espécie, ao reconhecer a malversação do princípio  
do tantum devolutum quantum apellatum, impossível chegar  
a outra conclusão que não a improcedência dos pedidos,  
pois  a  Corte  de  origem  foi  clara  ao  dizer  que  inocorreu  
prejuízo ao erário, o que afasta a incidência do art. 10 da Lei  
n 8.429/92.
20. Recurso especial provido.
(REsp 1086994/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Rel.  
p/  Acórdão  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  10/04/2012,  DJe  
12/03/2014)

Assim,  mantenho  a  sentença  que  condenou  o  recorrente  às 

penalidades do art. 12, III, da LIA.

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  em  harmonia  com  o 

parecer ministerial, REJEITO a preliminar suscitada e, no mérito, DESPROVEJO 
o recurso Apelatório.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo 
Porto. Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmo. Dr. Marcos Coelho 
Salles (Juiz convocado em substituição ao Exmº.  Des. Leandro dos Santos)  e a 
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
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Presente à sessão a Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador 
de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 30 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  

J/13 R J/02
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	IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EX-PREFEITO. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PDDE. DESEMBOLSO DOS RECURSOS MEDIANTE CHEQUE AO PORTADOR. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA QUE COMPROVE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES E DE EXPEDIENTE. NOTAS FISCAIS FRIAS. AUSÊNCIA DE QUALQUER REGISTRO DO INGRESSO NA PREFEITURA E/OU DISTRIBUIÇÃO ÀS ESCOLAS DOS MATERIAIS SUPOSTAMENTE ADQUIRIDOS. IMPROBIDADE CONFIGURADA. 1. Não se verifica a prescrição quinquenal prevista no art. 23, I, da Lei nº 8429/92 quando o mandato em que se deram os fatos terminou em dezembro de 2004 e a ação de improbidade administrativa foi proposta em 21.03.07. 2. Hipótese em que o apelante malversou recursos federais destinados às escolas municipais (pdde), promovendo o seu desembolso mediante cheque ao portador e apresentando documentação inidônea a demonstrar o destino dos recursos notas fiscais frias e sem o atesto de recebimento. 3. Ausência de qualquer registro de ingresso, na prefeitura, dos materiais supostamente, tampouco de sua distribuição às escolas que deveriam ser beneficiadas. 4. Irrelevância da aprovação das contas pelo fnde, se este o fez com base em documentos cuja inidoneidade foi posteriormente reconhecida pelo tribunal de contas da união. 5. Configuração dos atos de improbidade previstos nos artigos 10, I e XI, e 11 da Lei nº 8.429/92. 6. Apelação não provida. (TRF 5ª R.; AC 0001179-05.2007.4.05.8000; AL; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Fernando Braga; DEJF 16/08/2013; Pág. 237)
	IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Ação civil pública. Pagamento de serviços pela Municipalidade, sem a devida contraprestação. Emissão de notas fiscais "frias" por empresas. Conduta tipificada na Lei de improbidade administrativa. Participação efetiva dos réus no evento danoso. Arguição de preliminares de incompetência do juízo monocrático, nulidade da sentença por ausência de fundamentação, inépcia da petição inicial, inadequação da ação civil pública e ilegitimidade ativa do Ministério Público. Pena de ressarcimento do dano que merece ser revista face ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade, com a manutenção das demais. Recursos parcialmente providos, com rejeição das preliminares. (TJSP; APL 0003000-66.2005.8.26.0411; Ac. 6892012; Pacaembu; Oitava Câmara de Direito Público; Rel. Des. Ponte Neto; Julg. 31/07/2013; DJESP 13/08/2013)
	A conduta do promovido, ora apelante, está expressamente prevista na lei nº 8.429/92, que em seu art. 10, caput, diz que constitui ato de improbidade administrativa que cause lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseja perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. Ocorrido o fato típico, há de ser aplicada sanção, nos termos do art. 12, da lei n. 8.429/92.
	Ora, o agente público têm a obrigação de conhecer a lei. Se resta caracterizada a total falta de controle na distribuição dos imóveis públicos pela Administração, não há como elidir o dolo dos responsáveis pelos atos envolvidos.
	Até porque, segundo a jurisprudência, “o dolo que se exige para a configuração de improbidade administrativa reflete-se na simples vontade consciente de aderir à conduta descrita no tipo, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica - ou, ainda, a simples anuência aos resultados contrários ao Direito quando o agente público ou privado deveria saber que a conduta praticada a eles levaria -, sendo despiciendo perquirir acerca de finalidades específicas” (STJ- AgReg no REsp n.º 1.214.254/MG, rel. Min. Humberto Martins, j. em 15.2.2011). 
	Ademais, ainda que assim não fosse, não se faria necessária nem a comprovação do dolo, já que o caput do art. 10 da LIA dispõe que a responsabilização poderá se dar a título de culpa. 
	O Superior Tribunal de Justiça não destoa: 
	PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. LICITAÇÃO IRREGULAR. HOMOLOGAÇÃO. DANO AO ERÁRIO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO DO ART. 10 DA LEI 8.429/1992 CONFIGURADA.
	1. O Tribunal de origem constatou a irregularidade da licitação, por não ter sido observada a publicidade do edital, e enquadrou a conduta do recorrente no art. 10 da Lei 8.429/1992, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário.
	2. De acordo com a premissa fática do acordão recorrido, o edital da licitação foi publicado no Diário Oficial, tendo faltado divulgação em jornal de grande circulação. Tal omissão não foi imputada ao recorrente, então prefeito, que apenas homologou o procedimento licitatório.
	3. A jurisprudência do STJ rechaça a responsabilidade objetiva na aplicação da Lei 8.429/1992, exigindo a presença de dolo nos casos dos arts. 9º e 11 – que coíbem o enriquecimento ilícito e o atentado aos princípios administrativos, respectivamente – e ao menos de culpa nos termos do art. 10, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário.
	4. Na hipótese, os fatos considerados pelo Tribunal a quo podem denotar somente negligência do recorrente por ter homologado a licitação, porém não se constatou dano concreto, tanto que não houve condenação ao ressarcimento. Nesse contexto, mostra-se equivocada a aplicação do art. 10 da Lei 8.429/1992.
	5. Recurso Especial provido.
	(REsp 414.697/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 16/09/2010)
	ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. DANO AO ERÁRIO. CULPA. IMPROBIDADE CONFIGURADA. RESSARCIMENTO. INSUFICIÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PROPRIAMENTE DITAS. NECESSIDADE. DOSIMETRIA A CARGO DO JULGADOR ORDINÁRIO.
	1. Cuidam os autos de Ação de Improbidade Administrativa movida contra ex-prefeita do Município de Rio Formoso/PE, com base em apuração feita pelo Tribunal de Contas das seguintes irregularidades: não-aplicação de material adquirido para saneamento básico e recuperação das vias públicas; dispêndios representados pelo excedente embutido nos custos globais de obras; aquisição de insumos por preços maiores que os praticados no mercado na recuperação de casas populares e escolas; e gastos com material de construção e serviços sem destinação definida.
	2. A instância ordinária julgou o pedido procedente em parte para condenar a ré ao ressarcimento do Erário no valor de R$ 25.000,00, deixando, porém, de lhe impor sanções pela prática de improbidade administrativa, ao fundamento de não ter havido comprovação de dolo, mas apenas negligência.
	3. O art. 10 da Lei 8.429/1992, que censura as condutas ímprobas por dano ao Erário, admite a modalidade culposa. Precedentes do STJ.
	4. O ressarcimento não constitui sanção propriamente dita, mas sim conseqüência necessária do prejuízo causado. Caracterizada a improbidade administrativa por dano ao Erário, a devolução dos valores é imperiosa e deve vir acompanhada de pelo menos uma das sanções legais que, efetivamente, visam a reprimir a conduta ímproba e a evitar o cometimento de novas infrações. Precedentes do STJ.
	5. A repercussão do dano, o elemento subjetivo do agente e outras particularidades do caso concreto devem ser avaliados e ponderados pelo julgador ordinário na dosimetria das sanções, aplicáveis cumulativamente ou não, à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
	6. Recurso Especial provido, com o retorno do processo ao Tribunal de origem.
	(REsp 1184897/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 27/04/2011)
	Esclarecidas as questões com a tipificação da conduta do recorrente, cumpre aplicar a sanção adequada pela prática do ato de improbidade.
	O art. 12 da Lei 8.429/92 prevê as penalidades pelo cometimento de ato de improbidade administrativa. Senão vejamos:
	No caso em exame, haveriam de ser aplicadas as sanções previstas no inciso II, transcrito acima, eis que a conduta do apelante se enquadra na hipótese do art. 10.
	Todavia, observando o dispositivo sentencial, vê-se que o Magistrado a quo entendeu que a conduta estava tipificada no art. 11, hipótese que se enquadraria nas sanções previstas no inciso III, do art. 12.
	Ora, conforme posição recente do STJ, é vedada a mudança da capitulação jurídica em grau recursal, especialmente porque o Ministério Público, autor da ação, se conformou com o enquadramento da conduta do apelante no art. 11, da Lei nº 8.429/92.
	Vejamos julgado a esse respeito: 
	ADMINISTRATIVO.  RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI N. 8.429/92.
	1. A origem apreciou a controvérsia sob dois juízos: o juízo de legalidade do contrato administrativo e o juízo de improbidade administrativa. O acórdão da origem, apesar de entender pela ilegalidade dos contratos administrativos, asseverou a inexistência de prejuízo ao erário, mantendo a condenação dos recorrentes em sanções da Lei de Improbidade Administrativa.
	2. Concordo com a origem: houve ilegalidade na confecção de aditamentos (não se trata de vários contratos, mas de aditamentos sucessivos a um mesmo contrato, como deixa claro a instância recorrida em diversas passagens do acórdão alvo dos especiais), que superaram, em muito, o valor admitido legalmente. Também estou de pleno acordo com o que expõe o Ministro Herman Benjamin: os aditivos são ilegais.
	3. Nada obstante, entendo escorreita a dicotomia realizada pela origem entre ilegalidade e improbidade, considerando que existem pressupostos específicos que transformam a ilegalidade que conferiu a pecha de nulidade aos contratos administrativos em improbidade administrativa.
	4. A leitura atenta da parte final do acórdão recorrido revela que a origem entendeu pela inexistência de prejuízo ao erário (v.
	penúltima folha do acórdão) e, com base nisto, discutiu a proporcionalidade das sanções por improbidade administrativa, ponderando que a imposição do ressarcimento ao erário (considerado, pela origem, como sanção, entendimento este já desconstruído por esta Corte Superior em inúmeros precedentes) seria indevida, justamente porque não teria havido rombo material nos cofres públicos. No mais, mantiveram-se as outras sanções aplicadas em sentença porque a Lei n. 8.429/92 tem pretensão mais abrangente do que a simples tutela do prejuízo ao erário: ela tutela a própria ordem legal, ainda que exija requisitos subjetivos e objetivos específicos.
	5. Na situação ora em comento, o acórdão foi enfático ao asseverar a inexistência de prejuízo. E não se pode reverter esta premissa fática com base em uma construção destinada a suprir lacunas probatórias.
	6. Destaco, ainda, que, a meu sentir, não é missão constitucional do Superior Tribunal de Justiça fazer interpretações que busquem salvar equívocos dos acórdãos recorridos, na tentativa de justificar posicionamentos que, à toda evidência, não encontram amparo legal.
	Não e não.
	7. O que o constituinte reservou a esta Corte Superior, em sede de especial interposto com base nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, foi a uniformização da interpretação da lei infraconstitucional federal e da jurisprudência nela fundada. E isso, não custa pontuar, sem autorizar discussão sobre fatos e provas que não constem do acórdão recorrido (e, portanto, com todas as vênias, recorrer a elementos constantes da sentença, salvo quando expressamente incorporados ao acórdão, estaria de fora das possibilidades do STJ).
	8. O que ocorreu nos presentes autos, no acórdão recorrido, foi a expressa afirmação de inexistência de prejuízo ao erário. Por isso, estou convicto de que qualquer menção à incidência do art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa está completamente equivocada no âmbito deste julgamento.
	9. O ponto que me causa certa estranheza no acórdão recorrido não é a cisão entre os juízos de ilegalidade e improbidade, nem mesmo a questão da inexistência de prejuízo ao erário mas, sim, que a sentença havia se limitado a condenar os recorrentes por improbidade administrativa com base no art. 10 da LIA.
	10. Nesta esteira, na apelação, devolveu-se ao Tribunal a revisão da condenação por improbidade administrativa nos exatos termos da sentença, acrescentando-se outras discussões colaterais. Importante salientar, ainda, que o Ministério Público não interpôs apelação.
	11. Os membros da Corte recorrida expressamente afastaram a ocorrência de lesão aos cofres públicos, mas mantiveram a aplicação do art. 12 da Lei n. 8.429/92, por entenderem, implicitamente, que, apesar da impossibilidade de enquadrar as condutas descritas na inicial no art. 10 deste mesmo diploma normativo, ficava clara da análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos a configuração da improbidade administrativa por ofensa a princípios constitucionais de licitação.
	12. Por meio da apelação, os recorrentes devolveram à instância recursal ordinária - e só poderiam mesmo tê-lo feito nestes termos - apenas a matéria que foi apreciada na sentença, ou seja, o prejuízo ao erário e as conseqüências que daí adviessem no plano da improbidade administrativa.
	13. Não deixo de considerar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive na esfera penal, vela pelo reconhecimento da tese de que o réu se defende dos fatos, e não de sua capitulação jurídica. Este entendimento ganhou terreno no Direito Administrativo Sancionador porque, onde permanecem as mesmas razões, permanece a mesma compreensão.
	14. A mudança da capitulação jurídica não pode se dar em sede recursal, especialmente quando o Ministério Público se conformou com o enquadramento das condutas dos réus no art. 10 da Lei n. 8.249/92. Note-se, ademais, que, no âmbito da Lei n. 8.429/92 é difícil caracterizar a reformatio in pejus de forma tão evidente como o que se dá no âmbito penal (em que a mera comparação das penas abstratamente impostas já indicam os tipos mais gravosos).
	15. Depois que a sentença enquadra os atos impugnados no referido dispositivo, existe uma legítima expectativa processual dos envolvidos de que o que ficou lá posto é o que pautará as demais discussões a serem levadas a cabo. E o art. 10 da LIA traz, em si, o prejuízo ao erário como elemento do tipo.
	16. As partes se esforçam para afastar um elemento do tipo claro e relevante, mas a origem, em grau recursal, sem apelação da outra parte ou remessa necessária, desconsidera a sentença e julga a causa com base em outro dispositivo, completamente estranho ao processo àquela altura da discussão.
	17. O princípio do tantum devolutum quantum apellatum busca resguardar valores maiores do ordenamento jurídico processual, como o desenvolvimento do processo com base estrita no contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inc. LV, da Constituição da República vigente).
	18. As partes discutiram na apelação o que foi fundamento e objeto de discussão na sentença e delas não era exigível abordar em seu recurso nada além disto, pois seria inviável imaginar toda gama de premissas e linhas de argumentação que poderia vir a ser desenvolvida pela instância recursal - inclusive a que pudesse enveredar pelo enquadramento da conduta considerada ímproba não no art. 10, mas no art. 11 da Lei n. 8.429/92.
	19. Na espécie, ao reconhecer a malversação do princípio do tantum devolutum quantum apellatum, impossível chegar a outra conclusão que não a improcedência dos pedidos, pois a Corte de origem foi clara ao dizer que inocorreu prejuízo ao erário, o que afasta a incidência do art. 10 da Lei n 8.429/92.
	20. Recurso especial provido.
	(REsp 1086994/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 12/03/2014)
	Assim, mantenho a sentença que condenou o recorrente às penalidades do art. 12, III, da LIA.
	Diante de todos os fundamentos expostos, em harmonia com o parecer ministerial, REJEITO a preliminar suscitada e, no mérito, DESPROVEJO o recurso Apelatório.
	Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
	Presente à sessão a Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.
	Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de junho de 2015.
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